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Resolugao n° 09/2025 — CMAS/SJP

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Sao José dos Pinhais — CMAS/SJP, no uso das
atribuicdes que Ihe confere a Lei Municipal n° 29 de 14 de junho de 1996;

Considerando as definicbes da Comissdo Organizadora para realizagdo da 152 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social de Sdo José dos Pinhais.

RESOLVE:

Aprovar o EDITAL 01/2025-Concurso Logomarca do CMAS de Sao José dos Pinhais, em
anexo.

Sao0 José dos Pinhais, 22 de abril de 2025.

Emanuel Fernando Cochinski
Conselheiro Presidente do CMAS

EDITAL 01/2025-CONCURSO LOGOMARCA DO CMAS DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Conselho Municipal de Assisténcia Social, 6rgdo colegiado de carater deliberativo, normativo,
permanente e de composigédo paritaria entre governo e sociedade civil, vinculado a Secretaria
Municipal de Assisténcia Social-SEMAS, tendo como competéncia deliberar e definir sobre a
Politica Municipal de Assisténcia Social em consonancia com as diretrizes do Conselho Nacional
e Estadual de Assisténcia Social, convida os usuarios, trabalhadores e conselheiros da politica
publica de Assisténcia Social do municipio de Sao José dos Pinhais a participarem do concurso
de criagdo da logomarca do presente conselho em questéo.

1. Dos Objetivos

1.1. Criar uma nova identidade visual para o Conselho Municipal de Assisténcia Social-CMAS de
Sao José dos Pinhais/PR, com a escolha de uma nova logomarca, que sera utilizada no portal
do CMAS e em documentos emitidos por este conselho.

1.2. Proporcionar oportunidade para usuarios e trabalhadores dos equipamentos da Assisténcia
Social, e conselheiros do CMAS, para reflexdo sobre a politica publica de Assisténcia sSocial,
sobre o controle social e sobre o papel do CMAS.

1.3. Proporcionar oportunidade para efetiva participagdo no controle social, com a expressio de
visdo da politica publica e controle social, assim como processo democratico e participativo de
decisao.

2. Da participacao

2.1. Poderéo participar usuarios de Assisténcia Social referenciados a unidades de Assisténcia
Social préprias e conveniadas do Municipio de Sdo José dos Pinhais.

2.2. Poderao participar trabalhadores lotados nas unidades préprias da Assisténcia Social e
Entidades Socioassistenciais do Municipio de Sao José dos Pinhais, assim como servidores
aposentados que atuaram na politica publica de Assisténcia Social.

2.3. Poderao participar conselheiros titulares e suplentes do atual colegiado do CMAS (2023-
2025), desde que nao fagam parte da comissdo que ira fazer a pré-selegéo.

3. Da inscrigao e da proposta

3.1. A participacdo no presente concurso é gratuita e devera ser feita no periodo entre
11/04/2025 e 30/05/2025, presencialmente, com o original, na Secretaria Executiva do CMAS, na
Rua Joinville, 2109 - Sdo Pedro Séo José dos Pinhais — Parana, até as 17:00, ou por meio
eletrénico, com imagem digitalizada ou foto da proposta, no formato PNG ou JPEG, para o e-
mail: cmas@sip.pr.gov.br, até as 23:59. Nao serio aceitas proposta apds esta data e horarios.
3.2. As propostas deverdo ser feitas em folha tamanho A4, no modelo anexo (Anexo |), onde
além da proposta, no rodapé devera ser informado:

3.2.1. Nome completo e telefone e/ou e-mail de contato do(a) participante:

3.2.2. Marcar se € usuario(a) de servigos socioassistenciais, trabalhador(a), ou conselheiro(a).
3.2.3. Unidade de Assisténcia Social de referéncia ou lotagao:

3.2.4. Breve descrigao da proposta.

3.3. As propostas deveréao respeitar as seguintes orientacdes e recomendacoes:

3.3.1. Representar o controle social e participacdo democratica na Assisténcia Social

3.3.2. Nao representar apenas um segmento, por exemplo, ndo representar somente lutas
relacionadas a religiao, ou somente raga e cor, ou somente LBGTQIA+, ou somente género,
entre outros.

3.3.3. Buscar representar a diversidade encontrada na populagdo Sao Joseense em todos os
setores da vida: historica, cultural, social, de raga e cor, religiosa e econémica.

3.3.4 Produzir uma imagem colorida, com quaisquer tipos de materiais fisicos ou digitais.
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3.3.5. Caso a arte tenha sido produzida com materiais que geram textura, como tintas, é
importante que a arte esteja seca, caso seja entregue o original, ou se imagem digitalizada deve
ter qualidade boa o suficiente para se visualizar a textura.

3.3.6. Nao serao aceitas logomarcas de cunho preconceituoso, discriminatoérios, racistas ilegais,
que viole os direitos humanos direitos autorais e/ ou que faga apologia ao uso de drogas e
violéncia.

3.3.7. O inscrito, ou seu responsavel legal, caso seja menor de 18 anos, ou interditado, devera
preencher declaragdo de cessdo do direito de autor devidamente e assinada (Anexo Il);

4. Da pré-selecao

4.1. A Comissao de Controle Social do CMAS fara uma pré-selecao para escolher 5 propostas
para ficarem em exposicdo no dia da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Sao
José dos Pinhais.

4.2. A comissao levara em consideragao as orientacdes e recomendacgdes deste edital, além de
avaliar a originalidade, criatividade e qualidade da proposta.

5. Da selec¢ao e divulgagao do resultado

5.1. A selegcdo entre as 5 propostas escolhidas pela Comissdo de Controle Social e
apresentadas ao colegiado do CMAS, sera feita por meio de votagéo durante a 152 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social de Sao José dos Pinhais.

5.2. Os participantes da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Sao José dos
Pinhais, receberao com o Kit de materiais da Conferéncia, uma cédula para votagéo (Anexo lIl).
5.3. A votacao sera encerrada as 16:00 do dia 05/07/2025.

5.4. A comissao organizadora da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Sao José
dos Pinhais, depois de contar os votos para cada proposta, ira apresentar ao Plenario, depois da
eleicdo das entidades que irdo compor o colegiado do CMAS, a proposta eleita, que sera
projetada para todos apreciarem.

Sao José dos Pinhais, 11/04/2025

Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS

ANEXO | - FICHA DE INSCRIGCAO

Inserir a proposta da logomarca

Pégina3

. = a . . Diario Oficial Assinado Digitalmente
Prefeitura de Sao José dos Pinhais Conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura

Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - Sdo José dos Pinhais — PR de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. O Municipio de Sdo José
PABX (41) 3381-6800 dos Pinhais garante a autenticidade deste documento desde que
CNPJ: 76105543/0001-35 visualizado através do site http:/iwww.diariooficial.sjp.pr.gov.br




{;?; Diario Oficial Eletronico

. Edicao 1820, Ano 8 - 24/04/2025

Nome completo do(a) participante:
Telefone: e-mail:

() Usuario(a) de servigos socioassistenciais.

() Trabalhador(a) de servigos socioassistenciais.

() Conselheiro(a) do CMAS, colegiado (2023-2025).
Unidade de Assisténcia Social de referéncia ou lotagao:
Breve descrigao da proposta:

ANEXO Il - TERMO DE CESSAO DE DIREITOS AUTORAIS

Eu )
CPF n° , participante do concurso para escolha de logotipo/logomarca
para identidade visual do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Sdo José dos Pinhais,
declaro para os devidos fins € a quem possa interessar, que comprometo-me e garanto a
CESSAO de IMAGEM do trabalho por mim apresentado para qualquer tipo de utilizacéo,
publicagao, exposi¢do ou reprodugdo, sem qualquer 6nus para a referida instituicdo e em carater
definitivo, conforme determina o edital.

Sao José dos Pinhais, de de 2025.
Assinatura B .
TERMO DE CESSAO DE DIREITOS AUTORAIS (RESPONSAVEL)
Eu )
CPF n° , responsavel legal por
CPF n° participante do concurso para

escolha de logotipo/logomarca para identidade visual do Conselho Municipal de Assisténcia
Social de Sao José dos Pinhais, declaro para os devidos fins e a quem possa interessar, que
comprometo-me e garanto a CESSAO de IMAGEM do trabalho por mim apresentado para
qualquer tipo de utilizagado, publicagdo, exposicdo ou reprodugdo, sem qualquer énus para a
referida instituicido e em carater definitivo, conforme determina o edital.

Sao José dos Pinhais, de de 2025.

Assinatura . .
ANEXO Il - CEDULA PARA VOTAGCAO NA LOGOMARCA DO CMAS
Marque um X em apenas uma proposta de sua escolha!

[_JproposTA 1 [JprorosTa2
[ JproPosTa3 [ JPropPosTa4
[ _JproPosTas
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